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Decreto nº 21/2021-GB 
 
A Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município, decreta ponto facultativo no âmbito do Poder 
Executivo. 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 36.770, de 1 de junho de 2021; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica  instituído ponto facultativo no dia  04 (quatro) de junho de 2021 
(Dois mil e vinte e um), para o Poder Executivo Municipal, exceto os serviços 
essenciais. 
 
Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não se aplica a administração 
interna do Poder Executivo Municipal.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 02 
dias do mês de junho de 2021. 
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Prefeita Municipal 
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